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_.n:..:..·� 81 de � de novembro de l.968. 

DlJIJÔE :;;ÕBH.E A AllJ:."f.TURA D.E U:Ai CREtlTO ESPECIAL DE 

NQi25.379,54 e dÁ outras providências. 

O SEIHOR OOUTOR WJ.l.De:t .. AH D1AllBRÔSI01 J:li:U'ElTO WlilCII'AL DE TA�UAIQTil!iOA, 

usando das atribuições que a lei lhe confere, 
- -

} AZ ;;t,BJ<B que a Cempra .Municipal decre e ele promulga a seb'Uinte lei 1 

, 

Artigo lQ- Fica aberto na Contadoria Municipal Wll credito 

es�ecial de NCr$25.)79,54(vvnte e cinco mil, trezentos e setenta e nove 

c uzeiros novos e cincoenta e quatro centavos), destinado à cobertura 

das despesas preTistas na lei a11nicipal n.957, de 7/10/68 que autoriza 
-

o .;r • .Prefeito Miinicipal a celebrar convento COA Secretarias de Estado 

e outros Crgãos do Gevêrno do .ültado de Jão Faulo. 
• • 

Artigo 28- O valor do presente credito sera coberto com oe 

recursos provenientes de op�rações áe crédito que o Executivo Munjcipal 

fica autorizado a realizar. 

rtigo )Q- J:;sta lei entra1·á em vigor na data de sua publi

cação, revogad&s as disposições 8111 contrário • 

.P�.il'fil.TU•tA 1..\ililCI.i.Al. DE TA<.,iUAli.ITINGA, 26, de novembro de l.968. 
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Doutor lialdemer .ü'AmbrÓsio 

-.Prefeito �unicipal-

----------

Regist1·ada e publicada '·ecretaria da .irefeitv.ra,26. novembro de 1968. 
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